
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo~ 

L E I N° 58 0 4 / 01 
de 22 de janeiro de 2 . 001 

PUBUC.~DO {A) NO JORNAL 

EOL.ETiM DO MUNICÍPIO 
N° f~ 3 J de ()i I oJ{I2o~J 

Denomina a rua UB-31 no bairro Urbanova 
II I , de Condelac Chaves de Andrade . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

Art . 1°. Fica a rua UB-31, no bairro Urbanova III, 
denominada de Condelac Chave s de Andrade . 

publicação, 

janeiro de 

Secretaria 
janeiro do 

Art. 20 . 
revogadas 

Pre f eitura 
2.001. 

Esta lei entra em v i gor na data da sua 
as disposições em contrário. 

Municipal José dos Campos, 22 de 

c~J ~h 

na Div isão de Formalização 
Jurídicos, aos v inte e _.:d~ .... · ~~ 

Atos da 
do mês de 

(Projeto de l ei n° 267 /00 de autoria da ver eadora Dulce Rita) 
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